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EMENDA ADITIVA Nº 1, DE 30 DE JULHO DE 2018.

 

Autor: Vereador Mário Hossokawa.
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica acrescido o art. 3.º, renumerando-se os seguintes, ao Projeto de Lei n. 14.706/2018,

com a seguinte redação:
 
"Art. 3.º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 60

(sessenta) dias, contado de sua publicação." 
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 30 de julho de 2018.
  

 

MÁRIO HOSSOKAWA
Vereador-Autor
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